
GABINETE DO PREFEITO 

t.:.!Ue i-utoriza. o Poder Exec�ut1vo negoo1u 
aa aÇÕea da "PETROBRAS"• 

O PREFE!TQ D� MUNiCf P!O DB ASSISt 
• 

Fa.90 saber q�e a Car:iara Municl.pal decreta e eu sanciono 
a seguinte le1t 
Artigo l• - ncn o Poder· BJ:ecutivo eutorizaco a der procuração, Jassar 

recibo; endoaete:tl" 011 transf'er1r & çuem. de direi to, para ne• 

goelar aç3es1 put�ee.."'ltes ao Munlclpio de Assis•" 

Artigo 21 - Aa AçÔ<ls s qlue se refere o arl:1go liat ticam abeixo relao1o-
nadas t. 

a) • l.758 ac;ô•�s os-din&� .. ius da nPET".rl01JI?.líS"- Petr&leo Bl'as1• 
leite l>/A., no valor ae HI 0,20 cada uma, de n•1 1'9, 
Lt.53.50;? a l39.l.t$5.2S9, conforme. c�utela prov1sÓr1a n• 

12.0l.r.4 .• • • •• • • • ' • • • • • • • • NJ 351,60 
1') • 3.736 ações ordinárias ela "PETliOBRASº- Pett'Óleo Brae:L

leiro S�.A·, no valozr d.e ?& o,z.o cada uma, d.e n•a 191,' 
8SZ,577 a. 191.8&>.312.,. conforme cç1utela provisória ,.. 
1/.4 894.' • , • • • • , • • , • • • • • • MI 71t1 ,2.0 

e) - 1.475 a�;es or�rins ela "PET.ROBR'\S" - Petróleo Bra·aj 
10iro S; A, no. valor ele 10 0,20 cnêa uma • de n•c 101•� 
717.lSiJ et 101.718.627 conforme eautelA provis&r1� n• 
9;,�19 • .. , • • • , • • • , • • • Nl� a95,oo 

) I • • # 
. 4 • 451 a�;oe11 0t•d!nãrlas tta "PETROBRAt" - PetJ!'Oleo Brasi-

leiro S�i�. no valor 4e � 0,20 e�ê.a uma, de n•1 39• 
130.o6a ia. 39;J.30.5iz, . conforme cautela provisória n• 

3.9s1. • • • • • • • • • • • • , • m 90.2.0 
e) • l."62 a9Õe1.ordin.lrias da 0PETROBRll.S" � Petr&leo Bras 

ldl·o a.A. DO -talor ae 18 0,20 Cfld.n uma, ._,e nts 32,20 
035 a "52.207.496 oontorme cautela prov1sÔr1a n• 1533; 

f) 
• • ' • • • • • • • • • • • .· • • • !C 2921!:.0 6 ., " . ,. 3 l a9011&. ordiua1·1aa a� "PETROBR�,S"- Petroleo Bra81• 

leUQ 3!1A• no. valor de ND o,z.o cada l.1l11at de nts zzr. 
786,!f,69 a 2Z7•786•'8Z5 conforme cautela provis&ria 11• 

17.&CIZ. • • • • • • • • • • • , � 72,20 
• � # • . &) • 5 açc1es ordinàrias da ••J>ETROBR�S" .. Petro•eo ��l 

... •sont na. 2 .. 



... 

é/)tef.p_ihaa .JJiwwdjlLIÍ, de dluu �-- . 
t&tad1'- de Jão. 1Jau11'-

GABINETE DO PREFEITO 

L.a. n• 1 ;)36, •• 3 te Ha•to de 1 9'7•• 

Continu�Qlo P'l•• 2 
. .. - - . - - - - - ··- - .. - . - - .. - - - - .. - - - . - - ..... . 

g)- s.A., no val.or de Nii 0,20 eada uma, de nDs Z5Ja,.014.' 
01� a ZSLl�·Oll.l.Ol9t conforme cautela pl'ov1e&rla a• 

20.!a,58 • • • • • • • • • • • • • • • •  Na 1,00 

Artigo 3• - noa o POder l!l'leeutivo aut.lzaélo a entregar as nteri• 
&ia ações ,.ic• valor elo a.e. 

Art110 41 - Os valores da !I e.Q8es a que se retere a presente lei aerâo 
aplicados inte�gralmente na aquisição de uma p: carregüd·· 
ra para os sm�tJOS do Munic!plo. 

Artigo 50 ... Esta Lei erittr�•rá • v1goa' na de sua pul1lioe.ção, l'eve-
gadas as 6J.s-pc>•1çÕes em eon 

Prefe1 tura Mtl.tlic::ipal 

Diretor-Bub ��-e Q 

Publicadp.1110 :oe,.,artnmento de Administraqa'o da Prefeitura, 
em 3 de :.farço de 1 9tll. ·• 

-
Dire�sta 


